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Recorrente BRASPINE MADEIRAS LTDA.

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)

Periodo de apuragao: 01/07/2005 a 31/12/2005

BASE DE CALCULO. CREDITOS DE ICMS CEDIDOS A TERCEIROS.
NAQ INCIDENCIA.

As receitas decorrentes da cessdo onerosa de créditos do ICMS para terceiros
devem ser excluidas da base de célculo da contribui¢do ndo cumulativa.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Charles Mayer de Castro Souza - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Hélcio Lafeta Reis - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Roberto Duarte
Moreira, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi
de Oliveira Lima, Heélcio Lafetd Reis, Maria Eduarda Alencar Camara Simdes (Suplente
convocada), Laércio Cruz Uliana Junior e Charles Mayer de Castro Souza (Presidente).

Relatério

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face de decisdo da Delegacia de
Julgamento (DRJ) que julgou improcedente a Manifestacdo de Inconformidade manejada pelo
contribuinte supra identificado para se contrapor a decisdo da reparticdo de origem que
reconhecera apenas em parte o direito creditério pleiteado, relativo a Cofins, e, por conseguinte,
homologara parcialmente a compensacéo declarada.

Em sua Manifestagéo de Inconformidade, o contribuinte requereu a homologacao
integral das declaracbes de compensacdo, alegando, preliminarmente, que a Fiscalizagdo, ao
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 BASE DE CÁLCULO. CRÉDITOS DE ICMS CEDIDOS A TERCEIROS. NÃO INCIDÊNCIA. 
 As receitas decorrentes da cessão onerosa de créditos do ICMS para terceiros devem ser excluídas da base de cálculo da contribuição não cumulativa.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Charles Mayer de Castro Souza - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Hélcio Lafetá Reis - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Roberto Duarte Moreira, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade,  Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Hélcio Lafetá Reis, Maria Eduarda Alencar Câmara Simões (Suplente convocada), Laércio Cruz Uliana Junior e Charles Mayer de Castro Souza (Presidente).
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face de decisão da Delegacia de Julgamento (DRJ) que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade manejada pelo contribuinte supra identificado para se contrapor à decisão da repartição de origem que reconhecera apenas em parte o direito creditório pleiteado, relativo à Cofins, e, por conseguinte, homologara parcialmente a compensação declarada.
Em sua Manifestação de Inconformidade, o contribuinte requereu a homologação integral das declarações de compensação, alegando, preliminarmente, que a Fiscalização, ao identificar as supostas receitas não submetidas à tributação, apurara o montante devido sem formalizar o lançamento, o que impossibilitaria a cobrança dos alegados débitos tributários, com ofensa aos princípios da legalidade, da ampla defesa e do contraditório.
No mérito, amparado em doutrina e jurisprudência, o contribuinte se contrapôs à tributação das receitas decorrentes das transferências de créditos do ICMS a terceiros, alegando que tais operações não se enquadravam no conceito de receita, tratando-se de mero ingresso ou recuperação de despesa/custo decorrente da sistemática de apuração da contribuição não cumulativa.
A decisão da DRJ que não reconheceu o direito creditório restou ementada nos seguintes termos:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL � COFINS
Período de apuração: 01/07/2005 a 31/12/2005
Ementa:
BASE DE CÁLCULO. TRANSFERÊNCIAS DE CRÉDITOS DE ICMS. A cessão de direitos de ICMS compõe a receita do contribuinte, sendo base de cálculo para o PIS/PASEP e a COFINS até a vigência dos arts. 7°, 8° e 9° da Medida Provisória 451, de 15 de dezembro de 2008.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
Cientificado da decisão de primeira instância em 06/07/2010 (e-fl. 126), o contribuinte interpôs Recurso Voluntário em 04/08/2010 (e-fl. 127) e reiterou seu pedido, repisando os argumentos de defesa.
É o relatório.
 Conselheiro Hélcio Lafetá Reis, Relator.
O recurso é tempestivo, atende os demais requisitos à sua admissibilidade e dele tomo conhecimento.
Conforme acima relatado, a controvérsia se restringe a duas matérias, a saber: (i) ausência de lançamento em razão das glosas efetuadas e (ii) tributação das receitas decorrentes das transferências de créditos do ICMS a terceiros.
Quanto à primeira matéria, ela já foi objeto de súmula deste CARF, cujos termos são os seguintes:
Súmula CARF 159
Não é necessária a realização de lançamento para glosa de ressarcimento de PIS/Pasep e Cofins não cumulativos, ainda que os ajustes se verifiquem na base de cálculo das contribuições.
Além disso, conforme apontado pelo relator do voto condutor do acórdão recorrido, �a glosa de eventuais rubricas e créditos pleiteados é ínsita à sistemática de verificação de créditos de PIS e Cofins não cumulativos, (...) sendo que a interessada teve ampla ciência quanto aos valores glosados e aos atos e procedimentos de auditoria fiscal adotados� (e-fl. 121).
No que tange à inclusão na base de cálculo da contribuição das receitas decorrentes das transferências de créditos do ICMS a terceiros, trata-se de matéria objeto de decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal (STF), submetida à sistemática da repercussão geral (RE 606.107/RS), de reprodução obrigatória por parte deste Colegiado, por força do contido no § 2º do art. 62 do Anexo II do Regimento Interno do CARF, verbis:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. HERMENÊUTICA. CONTRIBUIÇÃO AO PIS E COFINS. NÃO INCIDÊNCIA. TELEOLOGIA DA NORMA. EMPRESA EXPORTADORA. CRÉDITOS DE ICMS TRANSFERIDOS A TERCEIROS. 
I - Esta Suprema Corte, nas inúmeras oportunidades em que debatida a questão da hermenêutica constitucional aplicada ao tema das imunidades, adotou a interpretação teleológica do instituto, a emprestar-lhe abrangência maior, com escopo de assegurar à norma supralegal máxima efetividade. 
II - A interpretação dos conceitos utilizados pela Carta da República para outorgar competências impositivas (entre os quais se insere o conceito de �receita� constante do seu art. 195, I, �b�) não está sujeita, por óbvio, à prévia edição de lei. Tampouco está condicionada à lei a exegese dos dispositivos que estabelecem imunidades tributárias, como aqueles que fundamentaram o acórdão de origem (arts. 149, § 2º, I, e 155, § 2º, X , �a�, da CF). Em ambos os casos, trata-se de interpretação da Lei Maior voltada a desvelar o alcance de regras tipicamente constitucionais, com absoluta independência da atuação do legislador tributário. 
III � A apropriação de créditos de ICMS na aquisição de mercadorias tem suporte na técnica da não cumulatividade, imposta para tal tributo pelo art. 155, § 2º, I, da Lei Maior, a fim de evitar que a sua incidência em cascata onere demasiadamente a atividade econômica e gere distorções concorrenciais. 
IV - O art. 155, § 2º, X, �a�, da CF � cuja finalidade é o incentivo às exportações, desonerando as mercadorias nacionais do seu ônus econômico, de modo a permitir que as empresas brasileiras exportem produtos, e não tributos -, imuniza as operações de exportação e assegura �a manutenção e o aproveitamento do montante do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores�. Não incidem, pois, a COFINS e a contribuição ao PIS sobre os créditos de ICMS cedidos a terceiros, sob pena de frontal violação do preceito constitucional. 
V � O conceito de receita, acolhido pelo art. 195, I, �b�, da Constituição Federal, não se confunde com o conceito contábil. Entendimento, aliás, expresso nas Leis 10.637/02 (art. 1º) e Lei 10.833/03 (art. 1º), que determinam a incidência da contribuição ao PIS/PASEP e da COFINS não cumulativas sobre o total das receitas, �independentemente de sua denominação ou classificação contábil�. Ainda que a contabilidade elaborada para fins de informação ao mercado, gestão e planejamento das empresas possa ser tomada pela lei como ponto de partida para a determinação das bases de cálculo de diversos tributos, de modo algum subordina a tributação. A contabilidade constitui ferramenta utilizada também para fins tributários, mas moldada nesta seara pelos princípios e regras próprios do Direito Tributário. Sob o específico prisma constitucional, receita bruta pode ser definida como o ingresso financeiro que se integra no patrimônio na condição de elemento novo e positivo, sem reservas ou condições. 
VI - O aproveitamento dos créditos de ICMS por ocasião da saída imune para o exterior não gera receita tributável. Cuida-se de mera recuperação do ônus econômico advindo do ICMS, assegurada expressamente pelo art. 155, § 2º, X, �a�, da Constituição Federal. 
VII - Adquirida a mercadoria, a empresa exportadora pode creditar-se do ICMS anteriormente pago, mas somente poderá transferir a terceiros o saldo credor acumulado após a saída da mercadoria com destino ao exterior (art. 25, § 1º, da LC 87/1996). Porquanto só se viabiliza a cessão do crédito em função da exportação, além de vocacionada a desonerar as empresas exportadoras do ônus econômico do ICMS, as verbas respectivas qualificam-se como decorrentes da exportação para efeito da imunidade do art. 149, § 2º, I, da Constituição Federal. 
VIII - Assenta esta Suprema Corte a tese da inconstitucionalidade da incidência da contribuição ao PIS e da COFINS não cumulativas sobre os valores auferidos por empresa exportadora em razão da transferência a terceiros de créditos de ICMS. 
IX - Ausência de afronta aos arts. 155, § 2º, X, 149, § 2º, I, 150, § 6º, e 195, caput e inciso I, �b�, da Constituição Federal. 
Recurso extraordinário conhecido e não provido, aplicando-se aos recursos sobrestados, que versem sobre o tema decidido, o art. 543-B, § 3º, do CPC. (g.n.)
Diante do exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntário, para reconhecer a não incidência das contribuições não cumulativas sobre os créditos de ICMS cedidos a terceiros.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Hélcio Lafetá Reis
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identificar as supostas receitas ndo submetidas a tributacdo, apurara 0 montante devido sem
formalizar o langamento, o que impossibilitaria a cobranca dos alegados débitos tributarios, com
ofensa aos principios da legalidade, da ampla defesa e do contraditorio.

No mérito, amparado em doutrina e jurisprudéncia, o contribuinte se contrapds a
tributacdo das receitas decorrentes das transferéncias de créditos do ICMS a terceiros, alegando
que tais operacdes ndo se enquadravam no conceito de receita, tratando-se de mero ingresso ou
recuperacdo de despesa/custo decorrente da sistematica de apuracdo da contribuicdo nao
cumulativa.

A decisdo da DRJ que ndo reconheceu o direito creditorio restou ementada nos
seguintes termos:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL — COFINS

Periodo de apuragdo: 01/07/2005 a 31/12/2005

Ementa:

BASE DE CALCULO. TRANSFERENCIAS DE CREDITOS DE ICMS. A cesséo de
direitos de ICMS comp®fe a receita do contribuinte, sendo base de calculo para o
PIS/PASEP e a COFINS até a vigéncia dos arts. 7°, 8° e 9° da Medida Proviséria 451,
de 15 de dezembro de 2008.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Ndo Reconhecido

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 06/07/2010 (e-fl. 126), o
contribuinte interp6s Recurso Voluntario em 04/08/2010 (e-fl. 127) e reiterou seu pedido,
repisando os argumentos de defesa.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Hélcio Lafeta Reis, Relator.

O recurso é tempestivo, atende 0s demais requisitos a sua admissibilidade e dele
tomo conhecimento.

Conforme acima relatado, a controvérsia se restringe a duas matérias, a saber: (i)
auséncia de lancamento em razao das glosas efetuadas e (ii) tributacéo das receitas decorrentes
das transferéncias de créditos do ICMS a terceiros.

Quanto a primeira matéria, ela ja foi objeto de simula deste CARF, cujos termos
s80 0s seguintes:

Sumula CARF 159
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Néo € necessaria a realizacdo de lancamento para glosa de ressarcimento de P1S/Pasep e
Cofins nao cumulativos, ainda que os ajustes se verifiqguem na base de calculo das
contribuicdes.

Além disso, conforme apontado pelo relator do voto condutor do acordao
recorrido, “a glosa de eventuais rubricas e créditos pleiteados € insita a sistematica de verificagdo
de créditos de PIS e Cofins ndo cumulativos, (...) sendo que a interessada teve ampla ciéncia
quanto aos valores glosados e aos atos e procedimentos de auditoria fiscal adotados” (e-fl. 121).

No que tange & inclusdo na base de célculo da contribuicdo das receitas
decorrentes das transferéncias de créditos do ICMS a terceiros, trata-se de matéria objeto de
decisdo definitiva do Supremo Tribunal Federal (STF), submetida a sistemética da repercusséo
geral (RE 606.107/RS), de reproducdo obrigatoria por parte deste Colegiado, por forca do
contido no § 2° do art. 62 do Anexo Il do Regimento Interno do CARF?, verbis:

RECURSO EXTRAORDINARIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTARIO.
IMUNIDADE. HERMENEUTICA. CONTRIBUICAO AO PIS E COFINS. NAO
INCIDENCIA. TELEOLOGIA DA NORMA. EMPRESA EXPORTADORA.
CREDITOS DE ICMS TRANSFERIDOS A TERCEIROS.

| - Esta Suprema Corte, nas inimeras oportunidades em que debatida a questdo da
hermenéutica constitucional aplicada ao tema das imunidades, adotou a interpretacdo
teleoldgica do instituto, a emprestar-lhe abrangéncia maior, com escopo de assegurar a
norma supralegal méxima efetividade.

Il - A interpretagdo dos conceitos utilizados pela Carta da Republica para outorgar
competéncias impositivas (entre os quais se insere o conceito de “receita” constante do
seu art. 195, I, “b”) ndo esta sujeita, por dbvio, a prévia edi¢do de lei. Tampouco esta
condicionada a lei a exegese dos dispositivos que estabelecem imunidades tributarias,
como aqueles que fundamentaram o acérddo de origem (arts. 149, § 2°, I, e 155, § 2°, X
, “a”, da CF). Em ambos os casos, trata-se de interpretacdo da Lei Maior voltada a
desvelar o alcance de regras tipicamente constitucionais, com absoluta independéncia da
atuacdo do legislador tributério.

Il — A apropriagdo de créditos de ICMS na aquisicdo de mercadorias tem suporte na
técnica da ndo cumulatividade, imposta para tal tributo pelo art. 155, § 2°, |, da Lei
Maior, a fim de evitar que a sua incidéncia em cascata onere demasiadamente a
atividade econémica e gere distor¢Bes concorrenciais.

IV - O art. 155, § 2°, X, “a”, da CF — cuja finalidade é o incentivo as exportacoes,
desonerando as mercadorias nacionais do seu 6nus econémico, de modo a permitir que
as empresas brasileiras exportem produtos, e ndo tributos -, imuniza as operacfes de
exportacdo e assegura “a manutengdo e o aproveitamento do montante do imposto
cobrado nas operacgles e prestacdes anteriores”. N&o incidem, pois, a COFINS e a
contribuicdo ao PIS sobre os créditos de ICMS cedidos a terceiros, sob pena de
frontal violacéo do preceito constitucional.

V — O conceito de receita, acolhido pelo art. 195, I, “b”, da Constituicdo Federal, ndo se
confunde com o conceito contabil. Entendimento, alids, expresso nas Leis 10.637/02
(art. 1°) e Lei 10.833/03 (art. 1°), que determinam a incidéncia da contribui¢do ao

1§ 20 As decisBes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de
Justica em matéria infraconstitucional, na sistematica dos arts. 543-B e 543-C da Lei n® 5.869, de 1973, ou dos
arts. 1.036 a 1.041 da Lei n°13.105, de 2015 - Cbdigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas
pelos conselheiros no julgamento dos recursos no &mbito do CARF. (Redacdo dada pela Portaria MF n° 152,
de 2016)
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PIS/IPASEP e da COFINS ndo cumulativas sobre o total das receitas,
“independentemente de sua denominacdo ou classificacdo contabil”. Ainda que a
contabilidade elaborada para fins de informagéo ao mercado, gestdo e planejamento das
empresas possa ser tomada pela lei como ponto de partida para a determinacdo das
bases de calculo de diversos tributos, de modo algum subordina a tributacdo. A
contabilidade constitui ferramenta utilizada também para fins tributarios, mas moldada
nesta seara pelos principios e regras proprios do Direito Tributario. Sob o especifico
prisma constitucional, receita bruta pode ser definida como o ingresso financeiro que se
integra no patriménio na condicdo de elemento novo e positivo, sem reservas ou
condicoes.

VI - O aproveitamento dos créditos de ICMS por ocasido da saida imune para o
exterior ndo gera receita tributavel. Cuida-se de mera recuperacdo do 6nus
econdmico advindo do ICMS, assegurada expressamente pelo art. 155, § 2°, X, “a”,
da Constituicao Federal.

VIl - Adquirida a mercadoria, a empresa exportadora pode creditar-se do ICMS
anteriormente pago, mas somente podera transferir a terceiros o saldo credor acumulado
apos a saida da mercadoria com destino ao exterior (art. 25, § 1°, da LC 87/1996).
Porquanto s6 se viabiliza a cessdo do crédito em funcdo da exportagcdo, além de
vocacionada a desonerar as empresas exportadoras do dnus econémico do ICMS, as
verbas respectivas qualificam-se como decorrentes da exportacdo para efeito da
imunidade do art. 149, § 2°, I, da Constituicéo Federal.

VIII - Assenta esta Suprema Corte a tese da inconstitucionalidade da incidéncia da
contribuicdo ao PIS e da COFINS néo cumulativas sobre os valores auferidos por
empresa exportadora em razdo da transferéncia a terceiros de créditos de ICMS.

IX - Auséncia de afronta aos arts. 155, § 2°, X, 149, § 2°, I, 150, § 6°, e 195, caput e
inciso I, “b”, da Constitui¢ao Federal.

Recurso extraordinario conhecido e ndo provido, aplicando-se aos recursos sobrestados,
que versem sobre o tema decidido, o art. 543-B, § 3°, do CPC. (g.n.)

Diante do exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntario, para
reconhecer a ndo incidéncia das contribuicbes ndo cumulativas sobre os créditos de ICMS
cedidos a terceiros.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Hélcio Lafeta Reis
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